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EDITAL N.º 05/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 06/2023 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria 
Municipal n.º 01, de 04 de Janeiro de 2021:  
CONSIDERANDO que o ITEM 2.1 do Edital n.º 01 de 13 de Março de 2023, prevê que “A vigência do Processo Seletivo será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da homologação do Processo, podendo ser prorrogado por igual período”;  
CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simplificado n.º 06/2023 foi homologado em 24/03/2023, conforme Edital n.º 03/2023; 
CONSIDERANDO também os princípios da eficiência e economicidade, com fito de se utilizar o procedimento em apreço; 

RESOLVE: 
1. Prorrogar por 12 meses o prazo de vigência do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 06/2023, manejado para “CONTRATAÇÃO 

IMEDIATA EM REGIME DE CARÁTER TEMPORÁRIO, E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, OBJETIVANDO O 
PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO PÚBLICA DE MONITOR DE SALA DE AULA PARA ATUAR NA LOCALIDADE DE MUNDO 
NOVO”, que passa a vigorar até 24/03/2025; 

Rio Novo do Sul/ES, 13 de Março de 2024. 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 

Presidente da Comissão 
 

ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                         CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
                                                      Membro da Comissão                                                        Membro da Comissão 

 
 

HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 06/2023 
EDITAL N.º 05/2024 

 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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EDITAL N.º 07/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 05/2023 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria 
Municipal n.º 01, de 04 de Janeiro de 2021:  
CONSIDERANDO que o ITEM 2.1 do Edital n.º 01 de 15 de Fevereiro de 2023, prevê que “A vigência do Processo Seletivo será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da homologação do Processo, podendo ser prorrogado por igual período”;  
CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simplificado n.º 05/2023 foi homologado em 13/03/2023, conforme Edital n.º 05/2023; 
CONSIDERANDO também os princípios da eficiência e economicidade, com fito de se utilizar o procedimento em apreço; 

RESOLVE: 
1. Prorrogar por 12 meses o prazo de vigência do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 05/2023, manejado para 

“CONTRATAÇÃO IMEDIATA EM REGIME DE CARÁTER TEMPORÁRIO, E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, 
OBJETIVANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO PÚBLICA DE MONITOR DE SALA DE AULA PARA ATUAR NA 
LOCALIDADE DE CACHOEIRINHA”, que passa a vigorar até 13/03/2025; 

Rio Novo do Sul/ES, 13 de Março de 2024. 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 

Presidente da Comissão 
 

ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                         CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
                                                    Membro da Comissão                                                          Membro da Comissão 

 
HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 05/2023 

EDITAL N.º 07/2024 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

EDITAL N.º 22/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 03/2023 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O Município de Rio Novo do Sul, Estado do Espírito Santo, através da Comissão de Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria 
Municipal n.º 01, de 04 de Janeiro de 2021:  
CONSIDERANDO que o ITEM 2.1 do Edital n.º 01 de 10 de Fevereiro de 2023, prevê que “A vigência do Processo Seletivo será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da homologação do Processo, podendo ser prorrogado por igual período”;  
CONSIDERANDO que o Processo Seletivo Simplificado n.º 03/2023 foi homologado em 17/03/2023, conforme Edital n.º 04/2023; 
CONSIDERANDO também os princípios da eficiência e economicidade, com fito de se utilizar o procedimento em apreço; 

RESOLVE: 
1. Prorrogar por 12 meses o prazo de vigência do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 03/2023, manejado para 

“CONTRATAÇÃO IMEDIATA EM REGIME DE CARÁTER TEMPORÁRIO, E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA, 
OBJETIVANDO O PREENCHIMENTO DA FUNÇÃO PÚBLICA DE SERVENTE”, que passa a vigorar até 17/03/2025; 

Rio Novo do Sul/ES, 13 de Março de 2024. 
FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 

Presidente da Comissão 
 

ANDRESSA MOREIRA VIEIRA SILVA                         CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
                                                       Membro da Comissão                                                       Membro da Comissão 

 
HOMOLOGO OS TERMOS DO PRESENTE PROCESSO SELETIVO N.º 03/2023 

EDITAL N.º 22/2024 
 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

Ata n.º 75/2023 
Sessão Ordinária 

Ata da reunião ordinária do Comitê de Investimentos, realizada às 10 horas do dia 22 de fevereiro de 2024, na sede do IPASNOSUL, com a 
presença dos membros Titulares do Comitê Investimentos designados pela Portaria nº 442/2022. Presentes à reunião os seguintes membros do 
Comitê: HÉLIO CARLOS SCHEIDEGGER GOMES - Representante do Conselho Municipal de Previdência e Presidente do Comitê de 

IPASNOSUL 

ATAS 
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Investimento, ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA - Membro Nato e Diretor Presidente do IPASNOSUL e BEATRIZ DE OLIVEIRA EIRIZ 
- Membro Nato e Diretora Administrativa, Financeira e Previdenciária do IPASNOSUL. Em seguida, tendo quórum suficiente, foi dado 
seguimento aos trabalhos. O Diretor Presidente apresentou os extratos das aplicações do mês anterior, onde se pode analisar o panorama do atual 
cenário econômico, a fim de auxiliar na decisão das futuras aplicações. Após debate, decidiu-se por aplicar os recursos do mês no FUNDO 
PREV RF RET TOTAL do BANCO DO BRASIL. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, lavrada a ata e assinada por 
todos os presentes.  

HÉLIO CARLOS SCHEIDEGGER GOMES 
Representante do Conselho Municipal de Previdência 

Presidente do Comitê de Investimento 
 

ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA 
Membro Nato e Diretor Presidente do IPASNOSUL 

 
BEATRIZ DE OLIVEIRA EIRIZ 

Membro Nato – Diretora Administrativa, Financeira e Previdenciária 
 

 
Ata n.º 76/2023 

Sessão Ordinária 
Ata da reunião ordinária do Comitê de Investimentos, realizada às 10 horas do dia 13 de março de 2024, na sede do IPASNOSUL, com a 
presença dos membros Titulares do Comitê Investimentos designados pela Portaria nº 442/2022. Presentes à reunião os seguintes membros do 
Comitê: HÉLIO CARLOS SCHEIDEGGER GOMES - Representante do Conselho Municipal de Previdência e Presidente do Comitê de 
Investimento, ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA - Membro Nato e Diretor Presidente do IPASNOSUL e BEATRIZ DE OLIVEIRA EIRIZ 
- Membro Nato e Diretora Administrativa, Financeira e Previdenciária do IPASNOSUL. Em seguida, tendo quórum suficiente, foi dado 
seguimento aos trabalhos. O Diretor Presidente apresentou os extratos das aplicações do mês anterior, onde se pode analisar o panorama do atual 
cenário econômico, a fim de auxiliar na decisão das futuras aplicações. Após debate, decidiu-se por aplicar os recursos do mês no FUNDO 
PREVID IRF-M1 do BANCO DO BRASIL. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, lavrada a ata e assinada por todos os 
presentes.  

HÉLIO CARLOS SCHEIDEGGER GOMES 
Representante do Conselho Municipal de Previdência 

Presidente do Comitê de Investimento 
 

ALEXANDRE DA SILVA PEÇANHA 
Membro Nato e Diretor Presidente do IPASNOSUL 

 
BEATRIZ DE OLIVEIRA EIRIZ 

Membro Nato – Diretora Administrativa, Financeira e Previdenciária 
 

///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ES 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI 

Prefeito Municipal 
MARCIEL MALINI COSTA 

Vice-Prefeito 

******************************************************* 
Secretários Municipais 

       
OTÁVIO DE OLIVEIRA KOPPE 

Secretário Municipal de Administração 
 

ANDRÉ SANTOS DE BARROS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

Econômico, Rural, Industrial e Meio Ambiente 
 

ANDRÉ LUIZ FONSECA ZAMBI 
  Secretário Municipal de Esportes, Lazer,  

Turismo e Cultura 
 

JOCELINO MONTE COLI 
Secretário Municipal de Obras, Transportes  

e Serviços Urbanos 
 

ARIDELSON GIOVANELLI 
Secretário Municipal de Finanças  

 
PAULO CESAR DO AMARAL CONTAIFER 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
Secretária Municipal de Educação  

 
CRISTIANE DE ALMEIDA DUTRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 

VIVIANI SILVA HEMERLY 
Secretária Municipal de Saúde 
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